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GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 
adMiNistraÇÃo (sePLad)

coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de 
ForMaÇÃo de PraÇas – cFP/PMPa/2020

editaL Nº 74/cFP/PMPa/sePLad, de 28 de JaNeiro de 2022 
coNVocaÇÃo Para a reaLiZaÇÃo do teste 

de aVaLiaÇÃo FÍsica
a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará – PMPa e a SEcrETaria dE 
ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SEPlad, no uso de suas 
atribuições legais e em face das decisões judiciais proferidas em caráter 
liminar, tornam pública a convocação de candidatos, na condição sub ju-
dice, do concurso público destinado à admissão ao curso de formação de 
Praças da Polícia Militar do Pará – cfP/PMPa/2020, para a realização da 4ª 
Etapa – Teste de avaliação física, conforme a seguir:
1 caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice, coNVocados Para a 
etaPa de teste de aVaLiaÇÃo FÍsica
1.1 ficam convocados para a realização da 4ª Etapa – Teste de avaliação 
física, os candidatos, na condição sub judice, abaixo relacionados na se-
guinte ordem: cidade, número de inscrição, nome do candidato.
a) cfP/PMPa (sexo masculino – código 201): 
SaNTarÉM
TUrMa 01 – 6h40min: 272107131, BrENo TraVaSSo SaraiVa doS SaN-
ToS (sub judice, Mandado de Segurança nº 0810226-76.2021.8.14.0051); 
272102762, daNiEl da SilVa GUiMaraES (sub judice, ação ordinária 
nº 0811500-75.2021.8.14.0051); 272181322, EcTor PENicHE da SilVa 
(sub judice, ação ordinária nº 0811664-40.2021.8.14.0051); 272196414, 
irlaN rEGo dE alMEida (sub judice, ação ordinária nº 0810291-
71.2021.8.14.0051); 272110922, Marcio JEaN NaSciMENTo PErEira 
(sub judice, ação ordinária nº 0810053-52.2021.8.14.0051); 272196365, 
MaTEUS rEGo dE alMEida (sub judice, ação ordinária nº 0810326-
31.2021.8.14.0051); 272100412, VicTor MUrilo PaZ da SilVa (sub 
judice, ação ordinária nº 0809921-92.2021.8.14.0051); 272120087, 
WilSoN rodriGUES da SilVa (sub judice, ação ordinária nº 0863504-
18.2021.8.14.0301.
2 da 4ª etaPa – teste de aVaLiaÇÃo FÍsica 
2.1 a 4ª Etapa – Teste de avaliação física, de presença obrigatória e de 
caráter exclusivamente eliminatório, será realizada pelo iadES, no período 
de 28 de janeiro a 04 de fevereiro, conforme horários acima mencionados 
e locais a seguir:
a) em Santarém/Pa – dia 4 de fevereiro de 2022 (sexta-feira)
3º Batalhão de Polícia Militar – Batalhão Tapajós 
avenida cuiabá nº 2111 – Bairro caranazal – Santarém – Pará – cEP: 
68.040-400.
2.2 o candidato deverá comparecer ao local do Teste de avaliação física, 
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário fixado no 
comunicado mencionado no subitem 2.1, acima. 
2.3 o Teste de avaliação física realizar-se-á, independentemente das diversi-
dades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a realização do mesmo.
2.4 Não será permitida a entrada e permanência de candidatos fora do seu 
horário de convocação, bem como de terceiros (acompanhantes), durante 
todo o período de realização do Teste de avaliação física, em quaisquer 
dependências do local de realização da fase.
2.5 o candidato deverá comparecer com roupa e calçado apropriados à 
prática da educação física, munido de documento de identidade original, 
com foto, capaz de identificá-lo (conforme o subitem 9.4 do Edital Norma-
tivo) e de atestado médico original específico para tal fim, emitido há, no 
máximo, 15 (quinze) dias anteriores ao da realização dos testes.
2.5.1 o atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de 
que o candidato está apto a realizar os testes de avaliação física do con-
curso público para admissão ao curso de formação de Praças - cfP/PMPa, 
sem qualquer restrição.
2.5.2 o atestado médico deverá conter a assinatura e o nome completo 
do médico responsável por sua emissão, além do número de seu registro 
no conselho regional de Medicina (crM). Não serão aceitos atestados mé-
dicos expedidos para fins de trabalho, ou seja, aqueles que comprovam 
apenas que o candidato goza de saúde física e mental e que não constam 
explicitamente a aptidão para a realização dos testes de avaliação física do 
concurso público.
2.5.3 Todas as informações constantes no atestado médico devem estar 
legíveis. 
2.5.4 Não será aceito o atestado que não atenda os dispositivos contidos 
nos subitens 2.6.1e 2.6.2 deste edital. 
2.5.5 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação 
do candidato para o início da prova e será retido pelo iadES.
2.5.6 Não será aceita a entrega do atestado médico em momento posterior 
ao da realização do teste de avaliação física.
2.5.7 o candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impe-
dido de realizar a 4ª Etapa – Teste de avaliação física, sendo, consequen-
temente, eliminado do certame. 
2.6 O candidato que não comparecer ao local na hora definida perderá o 
direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o mo-
tivo alegado, e será considerado eliminado. 
2.7 os testes físicos serão realizados em até 2 (duas) tentativas, sendo 
concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desem-
penho mínimo na primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) mi-
nutos e máximo de 1 (uma) hora da realização da tentativa inicial, com ex-
ceção do teste de corrida que será realizado em apenas 1 (uma) tentativa. 
2.8 os testes e índices mínimos do teste de avaliação física obedecerão 
às normas relacionadas a seguir, para ambos os sexos, conforme índices 
mínimos dos seguintes exercícios físicos: 

a) flexão/sustentação de braço na barra fixa horizontal: 2 (duas) repeti-
ções para o sexo masculino e 12 (doze) segundos de sustentação para o 
sexo feminino; 
b) flexão abdominal sobre o solo com duração de 1 (um) minuto: 30 (trin-
ta) repetições para o sexo masculino e 27 (vinte e sete) repetições para o 
sexo feminino; 
c) flexão de braço no solo: 23 (vinte e três) repetições para ambos os se-
xos, sendo a execução para os homens em 4 (quatro) apoios (mãos e pés) 
e para as mulheres em 6 (seis) apoios (mãos, joelhos e pés); 
d) corrida com duração de 12 (doze) minutos: 2.000 (dois mil) metros para 
o sexo masculino e 1.600 (mil e seiscentos) metros para o sexo feminino. 
2.9 os testes físicos serão aplicados conforme descrição e performan-
ces mínimas exigidas contidas no Edital nº 01-cfP/PMPa/ SEPlad-, de 
12/11/2020. 
2.10 os candidatos poderão desistir de realizar os testes que compõem a 
4ª Etapa – Teste de avaliação física, por escrito, em formulário próprio a 
ser fornecido pela comissão organizadora. 
2.11 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária ou per-
manente que impossibilitem a realização dos testes ou que diminuam a 
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não 
sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado, mesmo que ocorram 
durante a realização dos testes. 
2.12 São condições que implicam na eliminação do candidato: 
a) faltar ou chegar atrasado para o exame físico; 
b) for considerado inapto por não ter atingido o índice mínimo exigido em 
qualquer um dos testes aplicados ou não realizar os testes físicos na data 
prevista, seja por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fisioló-
gicas temporárias ou permanentes; 
c) deixar a candidata gestante ou em estado de puerpério de apresentar 
atestado médico, emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realiza-
ção do teste de avaliação física, por médico especialista habilitado para 
emiti-lo, atestando que ela pode realizar o teste de avaliação física, e (ou) 
não assinar o Termo de responsabilidade fornecido pela comissão organi-
zadora; e 
d) desistir, por escrito, de realizar qualquer um dos testes que compõem a 
4ª Etapa – Teste de avaliação física. 
2.13 Será considerado apto o candidato que atingir o desempenho mínimo 
em todos os testes. 
2.14 o candidato será submetido a todos os testes, independentemente de 
seu aproveitamento em cada um deles. 
2.15 a candidata que se apresentar, no local, no dia e no horário esta-
belecidos no edital específico de convocação, com atestado médico que 
comprove situação de gravidez ou estado de puerpério que a impossibilite 
de realizar os testes de avaliação física, terá suspensa a sua avaliação 
física na presente etapa. a candidata continuará participando das demais 
etapas e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a realização 
dos testes de avaliação física após o período máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto ou fim do período gestacional ou estado de 
puerpério, de acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo 
da participação nas demais etapas do concurso público. É de inteira res-
ponsabilidade da candidata procurar o iadES, após o período mencionado, 
para a realização da referida etapa. 
2.15.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identifica-
ção da candidata para a realização dos testes de aptidão física, não sen-
do aceita a entrega de atestado médico em outro momento. a candidata 
que não entregar o atestado médico e, se recusar a realizar os testes de 
aptidão física alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso 
público. 
2.15.2 a candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão 
física deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a 
candidata está apta a realizar os exercícios físicos. 
2.15.3 a candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados mé-
dicos nos dois momentos, ou que apresentá-los em desconformidade será 
eliminada do concurso público. 
2.15.4 os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão 
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata. 
2.15.5 caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa 
de testes de avaliação física será automaticamente eliminada do certame, 
perdendo o direito de realizar os testes de aptidão física após 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto, estado de puerpério ou fim do período 
gestacional. 
2.16 Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes 
de aptidão física. 
2.17 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de 
repetições dos candidatos em cada teste será, exclusivamente, realizada 
pela Banca Examinadora.
2.18 Será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candidato 
que atingir o desempenho mínimo em todos os testes. 
2.19 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a 
participação de terceiros durante a realização da etapa de testes de apti-
dão física. 
2.20 Não haverá segunda chamada para a realização da 4ª Etapa – Teste 
de avaliação física. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer ao local e horário previstos para a sua realização. 
2.21 caberá ao coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quais-
quer imprevistos ocorridos durante a 4ª Etapa – Teste de avaliação física. 
2.22 o candidato considerado inapto poderá interpor recurso no prazo má-
ximo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado preliminar do 
teste de avaliação física. 
2.23 É obrigatória a utilização de máscara protetora facial para acesso e 
permanência no local de realização da 4ª Etapa – Teste de avaliação física, 
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sendo responsabilidade do candidato comparecer ao local com a própria 
máscara. o iadES não fornecerá máscaras. Será permitido ao candidato 
o consumo individual de água e alimentos entre os intervalos das baterias 
de teste.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 28 de janeiro de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 755185
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 015/iN/coNtrato, de 27 JaNeiro de 2022.
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfE-
Sa ciVil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em legislação 
peculiar e:
Considerando a necessidade de substituição de fiscal suplente do instru-
mento contratual nº 085/2021, resolve:
art. 1º Substituir o MaJ QoBM lEaNdro TaVarES dE alMEida,  Mf: 
57174110/1, da função de fiscal Suplente do contrato pelo caP QoBM 
MarcElo riBEiro SaNToS, Mf :57216376/1, celebrado com a em-
presa PriME coNSUlToria E aSSESSoria EMPrESarial lTda, 
cNPJ:05.340.639/0001-30, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de administração e gerenciamento de despesas de 
manutenção náutica em geral, com fornecimento de serviços, peças, com-
ponentes, acessórios e outros materiais, quando necessário, transporte 
e socorro mecânico, por meio de rede de oficinas e centros náuticos cre-
denciados e disponibilizados, com implantação e operação de sistema in-
formatizado, para atender a frota náutica do cBMPa, para acompanhar e 
fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 
6º do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º o fiscal do instrumento contratual será o responsável por sua per-
feita execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados 
mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 
da lei nº 8.666/93.
art. 3º determinar ao fiscal do instrumento contratual que informe a di-
retoria de apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e 
oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade 
nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 4º determinar ao fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 754928
Portaria Nº 014/iN/coNtrato 27 de JaNeiro de 2022.

o coMaNdaNTE-GEral do corPo dE BoMBEiroS MiliTar do Pará E 
coordENador ESTadUal dE dEfESa ciVil, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e;
Considerando a necessidade de substituição de fiscal suplente do instru-
mento contratual nº 032/2021, resolve:
art. 1º Substituir a cB BM criSTilENE dE PaiVa coSTa – Mf: 5721778, 
da função de fiscal do contrato pelo MaJ QoBM alUiZ PalHETa rodri-
GUES – Mf: 54185206/1, celebrado com a empresa PaNificadora UMa-
riZal lTda, cNPJ nº: 04.910.063/0001-36, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada no fornecimento de KiT laNcHE para atender os 
eventos do CBMPA, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obedi-
ência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto Estadual nº 870, 
de 04 de outubro de 2013.
art. 2º o fiscal do instrumento contratual será o responsável por sua per-
feita execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados 
mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 
da lei nº 8.666/93.
art. 3º determinar ao fiscal do instrumento contratual que informe a di-
retoria de apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e 
oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade 
nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 4º determinar ao fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 754938

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
coNtrato N° 16/2022-Pc/Pa.

ModalidadE dE liciTaÇÃo: PrEGÃo ElETrÔNico N° 031/2021.
Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a 
EMPrESa diaMoNd SErViÇoS dE liMPEZa E MÃo dE oBra lTda. cNPJ 
nº 08.538.011/0001-31.
data da assinatura: 28/01/2022.
Vigência: o prazo de vigência inicial deste contrato é de 36 (trinta e seis) 
meses, com início em 28/01/2022 a 28/01/2025.
Valor total: r$ 5.439.688,80 (cinco milhões, quatrocentos e trinta e nove 
mil, seiscentos e oitenta e oito e oitenta centavos).
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS coNTiNUadoS dE liMPEZa, aSSEio E coNSErVaÇÃo PrE-
dial (caPiTal E iNTErior do ESTado do Pará).
Processo nº 2020/900451.
orçamento: 40101.06.122.1297.8338.339039.0101
contratada: EMPrESa diaMoNd SErViÇoS dE liMPEZa E MÃo dE oBra 
lTda.
Endereço da contratada: Sede na Passagem dalva, 505, Marambaia Be-
lém, Pa, cEP 66615080, tel. (91)3231-1468.
ordenadora responsável: ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. chefe de 
Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.

Protocolo: 755127
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terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo
terMo aditiVo: 4. coNtrato: 007/2018-Pce.

ParTES: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 03.681.105/0001-06. ES-
THEr BriTo MarTiNS EirElli (i & iMÓVEiS). cNPJ nº 21.772.515/0001-80.
Classificação do Objeto: Prorrogação do Prazo de vigência do Contrato por 
mais 12 (doze) meses e reajuste de preços de 8,89%.
data da assinatura: 23/01/2022.
Vigência: 23/01/2022 à 23/01/2023.
orçamento: funcional Programática Elemento de despesa fonte de recur-
so. 40101.06.181.1502.8266.339039.0101. Estadual.
Proc. nº 2021/1381318.
contratado: ESTHEr BriTo MarTiNS EirElli (i & iMÓVEiS). Endereço: 
av. João Paulo ii, nº 948, Bairro: Marco, cEP: 66.095-492, Belém/Pa.
ordenador: ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. chefe de Gabinete do 
delegado Geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 754862

.

.

diÁria
.

Portaria Nº: 00080/2022 - dGPc/od/drF 
de 21 de JaNeiro de 2022.

coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/76567, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SÃo fÉ-
LIX DO XINGU, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
24/01/2022 a 27/01/2022;

1. iPc JoSE SaNToS dE SoUZa - MaT: 5421926
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

2. EPc Mario SErGio NaZarE PErEira - MaT: 5620074
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

3. iPc daTES BriTo da SilVa JUNior - MaT: 54194285
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

4. dPc iVaN PiNTo da SilVa - MaT: 5940566
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( TrÊS Mil, TrEZENToS E ViNTE E TrÊS rEaiS E 
TriNTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00081/2022 - dGPc/od/drF 
de 21 de JaNeiro de 2022.

coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/79989, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaGo-
MINAS, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 24/01/2022 
a 26/01/2022;
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